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ATO NORMATIVO nº 009/2019 

 

Altera o Provimento nº 111/2014, que dispõe 

sobre a gratificação pelo exercício da função 

de Procurador-Geral de Justiça, 

ViceProcurador-Geral de Justiça, 

CorregedorGeral do Ministério Público, Vice-

CorregedorGeral do Ministério Público, 

Ouvidor-Geral do Ministério Público, Vice-

Ouvidor-Geral do Ministério Público e Diretor 

de Escola do Ministério Público; e a 

gratificação pelo exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o art. 10, inciso V, da 

Lei Federal nº 8.625, de 12 de dezembro de 1993 e as disposições contidas no art. 26, inciso V 

da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do 

Ministério Público do Estado do Ceará); 

CONSIDERANDO o poder-dever de a Administração Pública revisar seus próprios 

atos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 2º do Provimento nº 111/2014 passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º [...] 

VIII - Coordenador do Núcleo de Segurança Institucional e 

Inteligência – NUSIT; do Núcleo de Processos Administrativos e 

Procedimentos Disciplinares – NUPAD; do Núcleo de Apoio Técnico 
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– NATEC; do Núcleo de Gênero Pró-Mulher; do Núcleo Gestor de 

Estágio – NUGE; do Núcleo de Defesa do Torcedor – NUDETOR; do 

Núcleo de Mediação Comunitária; do Núcleo de Recursos Cíveis – 

NURCIV; do Núcleo de Recursos Criminais – NUCRIM; e do Núcleo 

Permanente para o Processo Eletrônico e Virtualização de Processos 

Extrajudiciais – NUPEV; 

[...] 

X – integrante do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 

Organizado – GAECO, do Grupo de Atuação Especial de Combate à 

Sonegação Fiscal – GAESF e do Núcleo de Investigação Criminal – 

NUINC;” 

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 1º de 

fevereiro de 2019. 

 

PLÁCIDO BARROSO RIOS 

Procurador-Geral de Justiça 

 

Publicado no Diário Oficial do Ministério Público em 1º de fevereiro de 2019. 


